
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – M.G. 

 

Pouso Alegre, 08 de setembro de 2020. 

 

P A R E C E R J U R Í D I C O 

 

Autoria – Poder Executivo 

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a 

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.104/2020, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo que “Altera o artigo 9º da Lei Municipal n° 4.862, de 5 de 

Novembro de 2009, para assegurar o direito de permanência de edificações na 

faixa não edificável contigua às faixas de domínio público de rodovias, em 

conformidade com a Lei Federal n° 13.913, de 25 de novembro de 2019.” 

 O Projeto de lei em análise, nos termos do artigo primeiro, dispõe que o artigo 9º 

da Lei Municipal n°4.862, de 5 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescido do 

seguinte dispositivo: Art. 9 (...) §4º - As edificações localizadas nas áreas contíguas às 

faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou 

áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que 

construídas até 25/11/2019 e desde que preservado o mínimo de 5 (cinco) metros de 

cada lado, ficam dispensadas da observância da exigência de 15 (quinze) metros 

prevista no caput deste artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do Poder 

Público. N.R 

 O artigo segundo registra que revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 



 Relembre-se que a Constituição da República dispõe em seu artigo 61, 

parágrafo1º, inciso II, alínea “b”, o seguinte:  “Art. 61. A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, 

ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 

República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. § 1º - São 

de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: I - fixem ou modifiquem 

os efetivos das Forças Armadas; II - disponham sobre:  a) criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;” 

 Constata-se, ainda, que o presente projeto de lei foi elaborado no exercício da 

competência legislativa, consoante o disposto no artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 

 Na repartição constitucional de competências, o constituinte originário 

estabeleceu no que concerne ao ordenamento territorial, planejamento e da ocupação do 

solo urbano, a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal 

para legislar sobre a matéria, conforme previsto no artigo 24, inciso V, e o art. 30, 

incisos I, II e VIII, todos da Constituição da República Federativa do Brasil: “Art. 30. 

Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar 

a legislação federal e a estadual no que couber; (...) VIII - promover, no que couber, 

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano;” 

 Por interesse local entende-se: “Todos os assuntos do Município, mesmo em que 

ele não fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; 

tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local”. 

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo 

Horizonte, 1999, p. 49). 

 Destarte, a competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo 

público de tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em 

assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, 



sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição 

Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

 Por tais razões, na lição do saudoso Helly Lopes Meirelles, "só o administrador, 

em contato com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrentes 

de oportunidade e conveniência na prática de certos atos, que seria impossível ao 

legislador, dispondo na regra jurídica – lei – de maneira geral e abstrata, prover com 

justiça e acerto. Só os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições de 

sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não convém ao interesse 

coletivo”. 

 Segundo a justificativa exposta no bojo do PL: “Ressalta-se que a propositura 

adota solução mais conservadora do que aquela constante da Lei Federal, na medida 

em que mantém como regra geral a faixa não edificável de 15 (quinze metros) ao longo 

das faixas de domínio público das rodovias que cortam o perímetro urbano do 

município, viabilizando apenas a regularização das edificações construídas até a data 

da promulgação da Lei Federal n° 13.913/2019, ainda assim condicionada à 

observância de uma distância mínima de 5( cinco) metros de cada lado. Além disso, o 

direito de permanência da edificação submete-se à discricionariedade técnica do Poder 

Público, que poderá obstá-lo, desde que mediante ato devidamente 

fundamentado”.S.I.C. 

 Assim, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exames 

e afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à 

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo, não existindo obstáculos legais 

a sua tramitação nesta Casa de Leis, ressaltando que a análise do mérito cabe única e 

exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

QUÓRUM 

 Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria absoluta dos membros desta Casa de Leis, em analogia ao disposto no artigo 

53, §2º, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal; e artigo 56, inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 



 

CONCLUSÃO 

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei n° 1.104/2020, para ser submetido à análise das ‘Comissões 

Temáticas’ da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se expressamente 

que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 
 
 

Geraldo Cunha Neto 

OAB/MG nº 102.023 

 


